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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
PORTARIA Nº 045, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas no 
art. 7°, parágrafo único do Decreto 
Regulamentar nº 23.895 de 17 de fevereiro de 
2017. 

 
  
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme Anexo II, III, 
IV do Decreto Regulamentar nº23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1°Autorizar os servidores listados no Anexo I a realizar serviço extraordinário, 
que será remunerado em conformidade com as marcações no Sistema Eletrônico de Registro 
de Ponto – SREP, salvo compensação de horários, observando-se o limite expresso no art. 
70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 de abril de 2012. 
 
 Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 16 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Rogério Gomes 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

PORTARIA Nº 045, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

ANEXO I 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

ANEXO II 
 

JUSTIFICATIVA DECRETO  
 
CHEFIA: MAURÍCIO DIÓGENES DE CASTRO 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 22.247 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 045 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 045 
SETOR: DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 

AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 

 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
O que faz com base nos seguintes motivos: Os servidores da escala em anexo, irão trabalhar com 
entrega de refeições e transporte de cooperadores, serviço nos cemitérios municipal, serviço no 
aterro, limpeza e coletas em vias públicas e lugares públicos, Feira do Bem, serviços no viveiro 
municipal e podas de árvores. 
 

DATA: 13/12/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Paulo Rogério Gomes 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
ANEXO III 

 
JUSTIFICATIVA DECRETO  

 
CHEFIA: REGINALDO LAPA DOS SANTOS 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 22063 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 045 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 045 
SETOR: DIVISÃO DE OBRAS  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 

AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 

 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores da escala estarão na execução de serviços de manutenção dos gabinetes na 

sede da Prefeitura Municipal. 
 

 
 
 
 

DATA: 13/12/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Rogério Gomes 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 
 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 
Telêmaco Borba – Paraná 

  

CMDCA – TB Resolução CMDCA Nº. 48_2024 (Registro Guarda Mirim) Página - 1 - 12/12/2024 20:13 
 

- 1 - 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 48/2024 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a apresentação de documentação para registro da 
entidade não governamental CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
CIEE/PR – POLO AVANÇADO DE TELÊMACO BORBA.  

 
Considerando a Nota Técnica CMDCA Nº. 01/2022, Resolução CONANDA Nº. 164/2014, inciso II, para 

cadastro de programas não governamentais que prestem atendimento a crianças e adolescentes e suas 

respectivas famílias, independentemente que pleiteiem recursos, executando programas a que se refere o 

art. 90 do ECA, medidas previstas nos art. 101, 102 e 129 da Lei Nº. 8.069/1990; 

Considerando o art. 29, da Lei Nº. 2.404/2021, alterada pela Lei Nº. 2.445/2022, quanto ao registro de 

entidades não governamentais, sendo Organização da Sociedade Civil (OSC). 

Considerando o parecer favorável da “Comissão de Análise de Registro de Entidades Não 

Governamentais e Inscrição de Programas Governamentais e Não Governamentais e Análise de 

Legislação”. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba, no uso de 

suas atribuições legais amparado pela Lei Municipal N°. 2.404/2021, reunidos ordinariamente em 11 de 

dezembro de 2024: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar a documentação encaminhada pela Centro de Integração Empresa-Escola CIEE/PR – 

Polo Avançado de Telêmaco Borba. 

Art. 2° – Registrar a referida entidade neste Conselho pelo período de 2 (dois) anos. 

Art. 3º – A presente Resolução foi aprovada por unanimidade e entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

PUBLIQUE-SE 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024.  

 
 
 

Ricardo Assis dos Santos  
Presidente do CMDCA 



7
Telêmaco Borba, 16 de dezembro de 2024 - Edição 2494

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 

 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 

Telêmaco Borba – Paraná 

 

ATESTADO DE REGISTRO 

N°. 11 

 

    

ATESTAMOS, de acordo com a Lei Municipal N°. 2.404/2021, art. 28, inciso I, de 17 de novembro de 

2021, que a CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA CIEE/PR – POLO AVANÇADO DE 

TELÊMACO BORBA, inscrita no CNPJ N°.: 76.610.591/0056-54, sito à Avenida Marechal Floriano 

Peixoto, Nº. 1181 – Bairro Alto das Oliveiras, Telêmaco Borba – Paraná, tendo como representante legal 

seu Diretor-Presidente Sr. Antoninho Caron, portador do RG N°.: 736.273-0 SSP/PR e CPF N°.: 

080.071.529-20, está REGISTRADA no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Telêmaco Borba, sob Nº. 11, para desenvolvimento de Programas para adolescentes e jovens. 

 

 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024. 

 

Notas: 

Registro APROVADO pela da Comissão de Análise de Registro de Entidades Não Governamentais e Inscrição de Programas 

Governamentais e Não Governamentais e Análise de Legislação, em 12 de dezembro de 2024, conforme Resolução N°. 

48/2024. 

Este documento é válido até 11/12/2026.  

 

 
 

Ricardo Assis dos Santos 
Presidente do CMDCA/TB 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 
 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 
Telêmaco Borba – Paraná 

  

CMDCA – TB Resolução CMDCA Nº. 49_2024 (Inscrição Curso Aprend. CAV CIEE) Página - 1 - 12/12/2024 12:49 
 

- 1 - 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 49/2024 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a apresentação para inscrição do Curso de Aprendizagem em Arco DE 

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA | 4h, do Programa de Aprendizagem da entidade não 

governamental nominada Centro de Integração Empresa-Escola Do Paraná – CIEE/PR Polo Avançado, 

com sede na cidade de Telêmaco Borba/PR, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, Nº. 1181 – Bairro 

Alto das Oliveiras. 

 

Considerando no art. 28, inciso II, Nota Técnica CMDCA Nº. 01/2022, Resolução CONANDA Nº. 

164/2014, inciso II, para cadastro de programas não governamentais que prestem atendimento a crianças 

e adolescentes e suas respectivas famílias, independentemente que pleiteiem recursos, executando 

programas a que se refere o art. 90 do ECA, medidas previstas nos art. 101, 102 e 129 da Lei Nº. 

8.069/1990; 

Considerando o parecer favorável da “Comissão de Análise de Registro de Entidades Não 

Governamentais e Inscrição de Programas Governamentais e Não Governamentais e Análise de 

Legislação”. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba, no uso de 

suas atribuições legais amparado pela Lei Municipal N°. 2.404/2021, reunidos ordinariamente em 11 de 

dezembro de 2024: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar por unanimidade a documentação encaminhada pela Centro de Integração Empresa-

Escola Do Paraná – CIEE/PR Polo Avançado, integrante do Programa de Socioaprendizagem.  

Art. 2º – Inscrever o referido curso neste Conselho pelo período vigente da validade do curso no CNAP. 

Art. 3º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024.  

 
 
 

Ricardo Assis dos Santos  
Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 
 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 
Telêmaco Borba – Paraná 

  

CMDCA – TB Resolução CMDCA Nº. 50_2024 (Registro Guarda Mirim) Página - 1 - 12/12/2024 20:11 
 

- 1 - 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 50/2024 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a apresentação de documentação para registro da 
entidade não governamental ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL FANUEL – 
GUARDA MIRIM DE TELÊMACO BORBA, PARANÁ.  

 
Considerando a Nota Técnica CMDCA Nº. 01/2022, Resolução CONANDA Nº. 164/2014, inciso II, para 

cadastro de programas não governamentais que prestem atendimento a crianças e adolescentes e suas 

respectivas famílias, independentemente que pleiteiem recursos, executando programas a que se refere o 

art. 90 do ECA, medidas previstas nos art. 101, 102 e 129 da Lei Nº. 8.069/1990; 

Considerando o art. 29, da Lei Nº. 2.404/2021, alterada pela Lei Nº. 2.445/2022, quanto ao registro de 

entidades não governamentais, sendo Organização da Sociedade Civil (OSC). 

Considerando o parecer favorável da “Comissão de Análise de Registro de Entidades Não 

Governamentais e Inscrição de Programas Governamentais e Não Governamentais e Análise de 

Legislação”. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba, no uso de 

suas atribuições legais amparado pela Lei Municipal N°. 2.404/2021, reunidos ordinariamente em 11 de 

dezembro de 2024: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar a documentação encaminhada pela Associação Educacional Fanuel Guarda Mirim de 

Telêmaco Borba – Paraná. 

Art. 2° – Registrar a referida entidade neste Conselho pelo período de 2 (dois) anos. 

Art. 3º – A presente Resolução foi aprovada por unanimidade e entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

PUBLIQUE-SE 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024.  

 
 
 

Ricardo Assis dos Santos  
Presidente do CMDCA 



10
Telêmaco Borba, 16 de dezembro de 2024 - Edição 2494

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 

 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 

Telêmaco Borba – Paraná 

 

ATESTADO DE REGISTRO 

N°. 12 

 

    

ATESTAMOS, de acordo com a Lei Municipal N°. 2.404/2021, art. 28, inciso I, de 17 de novembro de 

2021, que a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL FANUEL GUARDA MIRIM DE TELÊMACO BORBA – 

PARANÁ, inscrita no CNPJ N°.: 78.249.406/0001/08, sito à Avenida Ozório de Almeida Taques, Nº. 520 – 

Centro, Telêmaco Borba – Paraná, tendo como representante legal seu Presidente Sr. Osvaldo Sarnoski, 

portador do RG N°.: 717.560-4/SSP-PR e CPF N°.: 061.193.019-68, está REGISTRADA no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Telêmaco Borba, sob Nº. 12, para 

desenvolvimento de Programas para adolescentes e jovens. 

 

 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024. 

 

Notas: 

Registro APROVADO pela da Comissão de Análise de Registro de Entidades Não Governamentais e Inscrição de Programas 

Governamentais e Não Governamentais e Análise de Legislação, em 12 de dezembro de 2024, conforme Resolução N°. 

50/2024. 

Este documento é válido até 11/12/2026.  

 

 
 

Ricardo Assis dos Santos 
Presidente do CMDCA/TB 

  



11
Telêmaco Borba, 16 de dezembro de 2024 - Edição 2494

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 
 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 
Telêmaco Borba – Paraná 

  

CMDCA – TB Resolução CMDCA Nº. 51_2024 (Exclusão Membro Secretaria Geral de Governo) Página - 1 - 12/12/2024 22:13 
 

- 1 - 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 51/2024 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a vaga de membro governamental no CMDCA da 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO. 

 
Considerando o art. 19, inciso I, da Lei Nº. 2.404/2021 que trata do processo de participação de membros 

nas reuniões ordinárias e extraordinárias deste conselho. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba, no uso de 

suas atribuições legais amparado pela Lei Municipal N°. 2.404/2021, esclarece que no ano de 2024, de 11 

(onze) reuniões ordinárias, o representante governamental acima citado, na figura de seu titular Sr. 

Rehanthon Leoni Bahena, esteve presente apenas em 3 (três) reuniões (15/05 – 24/07 – 16/10/2024), 

não havendo comparecimento do suplente Sr. Aparecido Bueno Machado, computando 8 (oito) faltas 

(21/02 – 27/03 – 17/04 – 19/06 – 21/08 – 18/08 – 27/11 – 11/12), não havendo ainda justificativa para 

nenhuma das faltas. Além das faltas nas reuniões ordinárias, os membros não participaram e tiveram que 

ser substituídos na Comissão Permanente a qual fazia, afetando consideravelmente o trabalho da mesma. 

Assim sendo, o Conselho reunidos ordinariamente em 11 de dezembro de 2024, aplica o previsto 

no inciso I, art. 18 da lei municipal, pela exclusão do membro governamental: “Perderá o mandato o 

membro representante governamental do CMDCA quando: I - For constatada a reiteração de 3 (três) faltas 

consecutivas ou 5 (cinco) alternadas no período de 01 (um) ano às sessões deliberativas do CMDCA”, e: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aplicar por unanimidade a exclusão do membro governamental SECRETARIA GERAL DE 

GOVERNO, do quadro de integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Telêmaco Borba – Paraná. 

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024.  
 

 

 
Ricardo Assis dos Santos  

Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 
 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 
Telêmaco Borba – Paraná 

  

CMDCA – TB Resolução CMDCA Nº. 52_2024 (Convocação de Membro Governamental) Página - 1 - 12/12/2024 22:13 
 

- 1 - 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 52/2024 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a convocação de membro governamental, para 
composição do Conselho Municipal dos Direitos das Criança e do Adolescente.  

 
Considerando o art. 16, inciso II, § 5º, da Lei Nº. 2.404/2021, alterada pela Lei Nº. 2.560/2024, quanto a 

substituição de membros governamentais. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba, no uso de 

suas atribuições legais amparado pela Lei Municipal N°. 2.404/2021, reunidos ordinariamente em 11 de 

dezembro de 2024, deliberou sobre o desmembramento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Recreação – que é fato notório – em Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de 

Esportes e Recreação, sendo os dois atuais representantes: Sra. Jaqueline Aparecida Lemes Prestes e 

Sr. Antonio Marcos Afonso, serão representantes da SMCT. E como houve uma vaga governamental, 

após a destituição da Secretaria Geral de Governo (Resolução Nº. 51), convidou-se a recente criada 

Secretaria Municipal de Esportes e Recreação, qual aceitou prontamente o convite. Assim sendo: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Convocar o ente governamental Secretaria Municipal de Esportes e Recreação, a compor os 

membros deste Conselho. 

Art. 2º – Informar que tal alteração, cabe também ser realizada em lei, através de pedido à Secretaria 

Geral de Governo 

Art. 4º – A presente Resolução foi aprovada por unanimidade e entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024.  

 
 

Ricardo Assis dos Santos  
Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 
 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 
Telêmaco Borba – Paraná 

  

CMDCA – TB Resolução CMDCA Nº. 53_2024 (Comissões Permanentes 2023-2025) Página 1 12/12/2024 22:13 
 

1 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 53/2024 
 

 
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos membros das Comissões Temáticas 
Permanentes para análises de demandas do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba.   

 

Considerando o art. 25, inciso VIII, da Lei Nº. 2.404/2021, quanto as comissões temáticas. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba, no uso de suas 

atribuições legais amparado pela Lei Municipal N°. 2.404/2021, deliberou sobre a composição dos membros das 

Comissões Temáticas Permanentes, devido alteração de membros realizada nos meses de novembro e 

dezembro, e reunidos ordinariamente em 11 de dezembro de 2024,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Esclarecer que as comissões são compostas pela entidade governamental ou não governamental, e 

não pelos seus membros titulares ou suplentes. 

Art. 2º – Nomear os membros da “Comissão de Análise de Registro de Entidades Não Governamentais e 

Inscrição de Programas Governamentais e Não Governamentais e Análise de Legislação”: 

 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) – Representante não governamental; 

 Associação Educacional Fanuel Guarda Mirim de Telêmaco Borba/PR – Representante não governamental; 

 Secretaria Municipal de Educação (SME) – Representante governamental; 

 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) – Representante governamental 

Art. 3º – Nomear os membros da “Comissão de Denúncias, Sindicâncias e Acompanhamento do Conselho 

Tutelar”: 

 CIEE – Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná, Polo Avançado – Representante não governamental; 

 Conselho Regional de Assistência Social (CRESS) – Representante não governamental; 

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agrícola e Abastecimento (SMDEAA) – Representante 

governamental; 

 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SMCT) – Representante governamental 

Art. 4º – Nomear os membros da “Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Controle do: Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), Editais, Conferências e Planos Decenais”: 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 
 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 
Telêmaco Borba – Paraná 
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2 
 

 Conselho Regional de Psicologia (CRP) – Representante não governamental; 

 Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) Subseção Telêmaco Borba/PR – Representante não governamental; 

 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) – Representante governamental; 

 Secretaria Municipal de Finanças (SMF) – Representante governamental. 

Art. 5º – Estabelecer as Comissões Temáticas Permanentes deste Conselho, até a próxima Conferência 

Municipal, que poderá estabelecer novos membros; 

Art. 6º – Definidos os membros das comissões, quando os membros titulares não puderem participar das 

demandas devido à motivo justificável, e este não puder ser substituído pelo seu próprio suplente, será 

substituído por: 

I. Se membro governamental: Secretaria Municipal de Esportes e Recreação (SMER) 

II. Se membro não governamental: Associação de Pais, Terapeutas e Amigos dos Autistas de Telêmaco Borba/PR 

(APTAA) 

Art. 7º – Revogar a Resolução Nº. 16, de 21 de junho de 2024. 

Art. 8º – A presente Resolução foi aprovada por unanimidade e entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

 
Ricardo Assis dos Santos  

 Presidente do CMDCA   
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RESOLUÇÃO Nº 54/2024 
 

 
Súmula: Dispõe sobre a aprovação para confecção do Edital Nº. 01/2025 – 
Chamamento Público de Organizações da Sociedade Civil, para celebração de Termo 
de Fomento.   

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba, no uso de suas 

atribuições legais amparado pela Lei Municipal N°. 2.404/2021, deliberou sobre a confecção do Edital Nº. 

01/2025 – Chamamento Público de OSC’s interessadas em celebrar Termo de Fomento, com o Município de 

Telêmaco Borba, com recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Telêmaco Borba, e reunidos ordinariamente em 11 de dezembro de 2024,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Estabelecer a data para cálculo do valor de recursos a ser aportado do FMDCA, com vias a destinação 

do presente edital, sendo 31/12/2024, fechamento do 6º bimestre 2024, e posterior publicação de resolução, com 

total do Fundo. 

Art. 2º – Dar ciência a Comissão de Editais, sobre a responsabilidade na participação da seleção, análise, 

habilitação e conferência de documentação, a ser disposta no Edital futuro. 

Art. 3º – Informar que após consultas à legislação municipal, Lei Nº. 2.404/2021 e Lei Nº. 1.723/2009, e Lei 

Federal Nº. 13.019/2014, algumas prerrogativas foram consideradas, dentre elas a OSC interessada, deve ter: 

Utilidade Pública Municipal; CNPJ ativo à no mínimo 3 (anos); Registro vigente no CMDCA; sede própria para 

execução de proposta de Plano de Trabalho. 

Art. 4º – Considerando o art. 3º, atualmente as seguintes OSC’s podem apresentar propostas: Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Telêmaco Borba (APAE), Registro Nº. 10 e Associação Educacional Fanuel 

Guarda Mirim de Telêmaco Borba – Paraná, Registro Nº. 12. 

Art. 5º – Respeitar a Resolução Nº. 26/2023, de 26 de outubro de 2023, que estabeleceu quando da feitura de 

Edital, os recursos oriundos do FMDCA sejam divididos em 50% governamental e 50% não governamental, 

através de Edital. 

Art. 6º – Assim sendo, como há 2 (duas) possíveis propostas a serem apresentadas pelas duas OSC’s, o 

montante 50% destinados à Edital, será dividido igualmente, quando da finalização do 6º bimestre 2024; 



16
Telêmaco Borba, 16 de dezembro de 2024 - Edição 2494

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal Nº. 2.404/2021, que alterou as Leis Nº. 848/1990, Nº. 1.231/1999, Nº.1.673/2008 e Nº. 2.215/2018 
 

Avenida Samuel Klabin, Nº. 725 – Centro, Fone: (42) 3127-8253 
Telêmaco Borba – Paraná 

  

CMDCA – TB Resolução CMDCA Nº. 54_2024 (Aprovação da Confecção do Edital de Chamamento OSC's) Página 2 12/12/2024 22:13 
 

2 
 

Art. 7º – Não havendo apresentação de proposta por uma das OSC’s, a OSC que apresentou proposta celebrará 

Termo de Fomento, com 100% do recurso aportado. 

Art. 8º – Não havendo apresentação de nenhuma proposta, o edital será cancelado. 

Art. 9º – A presente Resolução foi aprovada por unanimidade e entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE 

 
 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

 
Ricardo Assis dos Santos  

 Presidente do CMDCA   
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RESOLUÇÃO Nº 55/2024 
 

 
Súmula: Dispõe sobre a alteração do art. 16, alínea “g” da Lei Nº. 2.404/2021, que 
trata dos membros representantes governamentais.  

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba, no uso de suas 

atribuições legais amparado pela Lei Municipal N°. 2.404/2021, sobre o cumprimento do Regimento Interno, 

quanto à destituição, ou como citado no art. 19, §3º da Lei, “a exclusão”, nesse caso do membro governamental 

Secretaria Geral de Governo, conforme deliberado exclusivamente na Resolução Nº. 51, de 12/12/2024, e 

então reunidos ordinariamente em 11 de dezembro de 2024,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Cumprir o estabelecido no Regimento Interno, quanto à participação às reuniões e comissões deste 

Conselho. 

Art. 2º – Aprovar a alteração do art. 16, alínea “g” da Lei Municipal Nº. 2.404/2021, na seguinte forma: 

(...) 

Art. 16.  
I. (...) 

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação; 

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Indústria Convencional; 

g) 1 (um) representante da Secretaria Geral de Governo; 

Nova redação: 
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agrícola e Abastecimento; 

             g)    1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Recreação; 
 (...) 

Art. 9º – A presente Resolução foi aprovada por unanimidade e entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE 

Telêmaco Borba, 16 de dezembro de 2024. 
 

 

 
Ricardo Assis dos Santos  

 Presidente do CMDCA   
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ATA N° 57 DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

Em 03 de Dezembro de 2024, ao meio-dia, reuniram-se na Sede da Prefeitura 

Municipal de Telêmaco Borba, os membros do Comitê de Investimentos: 

Fernando de Arruda Penteado (Secretário), Marciano Moleta (Presidente) e 

Tatiele Ribeiro de Oliveira. O Primeiro ponto abordado foi o parecer da Crédito e 

Mercado sobre os retornos de investimentos versus meta de rentabilidade do 

ano de 2023. No acumulado os percentuais publicados como resultado final são 

de 13,35% e na transição da consultoria e sistema com a atualização nos 

apresenta os percentuais de 13,29%. Desde setembro/2024 mês em que 

tivemos acesso ao sistema da Crédito e Mercado a demanda permanece 

pendente de solução. Até o momento, não houve retorno satisfatório ou avanço 

concreto para atender ao solicitado, o que compromete a eficiência do processo 

e o planejamento previamente estabelecido. Solicitamos esclarecimentos e uma 

resolução ágil para regularizar essa situação, sendo assim, novamente não 

publicaremos o resultado da carteira do RPPS que foi atualizada até mês de 

outubro de 2024. Após isso, tratamos sobre a aprovação da Política de 

Investimentos para o ano de 2025. Solicitamos aos gestores do FUNPREV 

informações atualizadas sobre o andamento do processo de aprovação final, 

para assim avançarmos com a publicação dentro do prazos regulamentares. Dito 

isso, seguimos com o cenário econômico nacional e internacional, as projeções 

dos analistas para taxa Selic em 2025 subiram novamente, em meio a uma 

expectativa também mais alta para o avanço do IPCA e do dólar no próximo ano, 

segundo dados divulgados nesta segunda-feira (2) pelo Relatório Focus do 

Banco Central, a mediana das expectativas para a taxa básica de juros ao fim 

do próximo ano agora é de 12,63%, de 12,25% na semana anterior, para 2024, 

a projeção para a Selic, atualmente em 11,25%, manteve-se em 11,75% pela 

nona semana consecutiva. O BC volta a se reunir neste mês para a última 

decisão de política monetária do ano. A previsão para a inflação de 2025 passou 

de 4,34% para 4,40%. A projeção para 2026 passou de 3,78% para 3,81%, 
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enquanto para 2027, a estimativa caiu de 3,51% para 3,50%. As expectativas 

para a variação dos preços administrados dentro do IPCA em 2024 voltaram a 

cair nesta semana, de 4,67% para 4,66%. As projeções para 2025 caíram de 

4,16% para 4,13%. Para 2026, a estimativa subiu de 3,76% para 3,80%. A 

previsão para 2027 caiu de 3,54% para 3,57%. Para o IGP-M, as projeções para 

2024 subiram de 5,98% para 6,18%, enquanto a estimativa para 2025 avançou 

em 4,08% para 4,16%. Para 2026, a projeção de inflação permaneceu em 4,0% 

e a de 2027 ficou em 3,80%. Selic a projeção para 2026 subiu de 10% para 

10,50% e a de 2027 ficou estável em 9,50%. A mediana das projeções para o 

dólar em 2025 subiu R$ 5,55 para R$ 5,60. Para 2026, a estimativa passou de 

R$ 5,50 para R$ 5,60, enquanto a projeção para 2027 permaneceu em R$ 5,50. 

Na última quarta, Haddad anunciou pacote com R$ 70 bilhões para os próximos 

dois anos. Porém, algumas casas veem outros números, com uma economia de 

R$ 40 bilhões, as medidas foram suficientes para fazer o dólar disparar 4%, a 

R$ 6,00 ultrapassando a máxima histórica em reação, os economistas 

consultados pelo Banco Central elevaram as expectativas para a moeda norte-

americana para os próximos anos, segundo o Boletim Focus desta segunda-

feira (2), já o Ibovespa despencou mais de 2% no período, segundo o ministro, 

o impacto da isenção do IR será “neutralizado” por um aumento na taxação de 

salários acima de R$ 50 mil — o que tem sido considerado “insuficiente” pelo 

mercado. No geral, o pacote foi visto como uma ‘perda de oportunidade’  do 

governo, que tinha tudo para enviar uma mensagem positiva aos investidores. 

No internacional Presidente do Fed de Atlanta, Raphael Bostic, falou sobre 

possibilidade de cortar novamente a taxa básica de juros dos Estados Unidos, o 

presidente do Federal Reserve de Atlanta, Raphael Bostic, disse nesta segunda-

feira que está com a mente aberta sobre a possibilidade de cortar novamente a 

taxa básica de juros dos Estados Unidos na reunião de dezembro do Fed, e que 

os próximos dados sobre empregos são importantes para moldar a decisão. Sem 

mais assuntos a discutir a reunião foi encerrada as treze  horas. Destaca-se que, 

embora as recomendações do Comitê de Investimentos sejam consultivas, a 

implementação dessas sugestões é crucial para o bom desempenho dos 

investimentos do FUNPREV. Reforçamos a necessidade de considerar 
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seriamente as orientações do Comitê para maximizar os retornos e assegurar a 

saúde financeira do FUNPREV. Esta ata será publicada e encaminhada para 

apreciação dos Conselhos e Gestores da Instituição, ressaltando a importância 

de alinhar as decisões com as recomendações consultivas para garantir a 

eficácia das estratégias de investimento. 

 

 

TELÊMACO BORBA/PR, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Fernando de Arruda Penteado          Marciano Moleta        Tatiele R. de Oliveira 
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ATA N° 58 DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

Em 11 de Dezembro de 2024, ao meio-dia, reuniram-se na Sede da Prefeitura 

Municipal de Telêmaco Borba, os membros do Comitê de Investimentos: 

Fernando de Arruda Penteado (Secretário), Marciano Moleta (Presidente) e 

Tatiele Ribeiro de Oliveira. O Primeiro assunto discutido foi tratado novamente 

dos questionamentos sem soluções feitos por esse Comitê a Consultoria Crédito 

e Mercado, solicitamos aos gestores do FUNPREV que reforcem a necessidade 

de resolução da pendência, a fim de viabilizar uma conclusão o mais breve 

possível para esta questão referente a diferença dos retornos de investimentos 

versus meta de rentabilidade do ano de 2023. No acumulado os percentuais 

publicados como resultado final são de 13,35% e na transição da consultoria e 

sistema com a atualização nos apresenta os percentuais de 13,29%. Desde 

setembro/2024 mês em que tivemos acesso ao sistema da Crédito e Mercado a 

demanda permanece pendente de solução. Até o momento, não houve retorno 

satisfatório ou avanço concreto para atender ao solicitado, o que compromete a 

eficiência do processo e o planejamento previamente estabelecido. Solicitamos 

esclarecimentos e uma resolução ágil para regularizar essa situação, sendo 

assim, novamente não publicaremos o resultado da carteira do RPPS que foi 

atualizada até mês de outubro de 2024. Dito isso, solicitamos também aos 

gestores do FUNPREV informações sobre o andamento do processo de 

elaboração da Política de Investimentos 2025, enfatizando a urgência de sua 

conclusão, reforçamos que deve ser submetida à aprovação ainda este ano, de 

forma a garantir sua validade e conformidade para o próximo exercício 

financeiro. Aguardamos o posicionamento dos responsáveis sobre os próximos 

passos e prazos para conclusão. Por fim, solicitamos aos Gestores do 

FUNPREV informações sobre a alteração da marcação referente última 

aquisição de títulos públicos NTN-B realizada em 19/06/2024 no valor de R$ 

25.268.957,59, conforme comunicado pelo Superintendente Geral do FUNPREV 

Flávio Simão, foi informado que os títulos foram comprados na curva, no entanto, 



38
Telêmaco Borba, 16 de dezembro de 2024 - Edição 2494

 

 

CEP: 84.261-160 – TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
Fone – (42) 3273-2727  

e-mail: comitedeinvestimentosfunprev@gmail.com 
 

no sistema da Consultoria Crédito e Mercado esses mesmos títulos estão 

marcados a mercado, aguardamos posição sobre o ajuste técnico. Também em 

relação ao sistema, informamos que até o momento o resultado da carteira 

referente ao mês de novembro ainda não foi atualizado. Após isso, passamos a 

discutir sobre os recursos disponíveis em dezembro de 2024, a sugestão deste 

Comitê é para que sejam alocados provisoriamente em Fundos DI com liquidez 

diária. Essa estratégia tem como objetivo garantir a preservação do capital, 

aproveitando a segurança e estabilidade oferecidas por esse tipo de fundo, além 

de assegurar flexibilidade de movimentação dos recursos no curto prazo. Após 

isso seguimos a reunião discutindo o cenário econômico nacional e 

internacional. Segundo o Boletim Focus: analistas veem Selic a 12% e inflação 

acima do teto em 2025, as projeções dos analistas para a taxa Selic em 2024 e 

2025 voltaram a subir, em meio à escalada das pressões inflacionárias e 

cambiais neste e no próximo ano, segundo dados divulgados nesta segunda-

feira (9) pelo Relatório Focus do Banco Central. A mediana das expectativas para 

a taxa básica de juros ao fim do próximo ano agora é de 13,50%, de 12,63% na 

semana anterior. Para 2024, a projeção para a Selic, atualmente em 11,25%, 

passou de 11,75% para 12%. A previsão para a inflação de 2024 passou de 

4,71% para 4,84%. Já a previsão para a 2025 subiu de 4,40% para 4,59%. Se 

confirmados esses cenários, ambos os anos terminarão com a inflação acima do 

teto do objetivo – o centro da meta oficial para a inflação é de 3,00%, sempre 

com margem de tolerância de 1,5 ponto percentual para mais ou menos. A 

projeção para 2026 passou de 3,81% para 4%, enquanto para 2027, a estimativa 

caiu de 3,50% para 3,58%. As expectativas para a variação dos preços 

administrados dentro do IPCA em 2024 subiram de 4,66% para 4,69%. As 

projeções para 2025 ficaram estáveis em 4,13%. Para 2026, a estimativa subiu 

de 3,80% para 3,97%. A previsão para 2027 caiu de 3,57% para 3,60%. Para o 

IGP-M, as projeções para 2024 subiram de 6,18% para 6,39%, enquanto a 

estimativa para 2025 avançou em 4,16% para 4,40%. Para 2026, a projeção de 

inflação permaneceu em 4,0% e a de 2027 subiu de 3,80% para 3,90%. Para 

o produto interno bruto (PIB), a mediana das projeções de 2024 subiu de 3,22% 

para 3,39%. A previsão para 2025 passou de 1,95% para 2%. A estimativa para 
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2026 permanece nos mesmos 2,0% há 70 semanas. A projeção também está 

em 2,0% para 2027, há 72 semanas. Selic a projeção para 2026 subiu de 10,50% 

para 11% e a de 2027 subiu de 9,50% para 10%. Câmbio o dólar tem batido 

recordes consecutivos e chegou a R$ 6,08 na última segunda-feira (09), a 

mediana das projeções para o dólar em 2025 subiu R$ 5,60 para R$ 5,77. Para 

2026, a estimativa passou de R$ 5,60 para R$ 5,73, enquanto a projeção para 

2027 passou de R$ 5,50 para R$ 5,69. Nesta quarta-feira (11), o Comitê de 

Política Monetária (Copom) bateu o martelo e elevou a taxa básica de juros em 

1 ponto percentual. Com isso, a Selic está no patamar de 12,25% ao ano. Essa 

alta já estava prevista por parte do mercado, com a avaliação de que as 

projeções inflacionárias se deterioraram muito. Agora, o que os investidores 

precisam digerir é o aviso de que o Banco Central está preparado para reajustar 

a Selic no mesmo patamar pelas duas próximas reuniões, que acontecem em 

janeiro e março de 2025. Ou seja, os juros vão saltar para 14,25% — algo não 

visto nem durante o pós-pandemia, quando os juros chegaram a 13,75% e o 

mundo vivia um choque inflacionário. Diante de um cenário mais adverso para a 

convergência da inflação, o Comitê antevê, em se confirmando o cenário 

esperado, ajustes de mesma magnitude nas próximas duas reuniões, diz o 

comunicado do Copom. No internacional, a vitória de Trump prevê maior 

protecionismo para a indústria americana, com elevação de tarifas para produtos 

importados, e renúncias de receitas para baixar impostos. Com produtos 

importados mais caros e menos recursos entrando no caixa do governo, há um 

aumento das preocupações com a capacidade de o país cumprir com o 

pagamento da dívida norte-americana — como também acontece aqui. Isso 

aumenta a exigência de investidores por um prêmio maior, ou seja, juros mais 

altos. Isso faz minguar a previsão de que o Fed conseguiria reduzir de forma 

significativa os juros americanos e mantê-los baixos por mais tempo. Juros 

maiores significam título públicos americanos (Treasuries) pagando mais. Como 

são considerados os produtos de investimento mais seguros do mundo, as 

Treasuries com rentabilidades mais altas atraem investidores estrangeiros, que 

encaminham seus recursos para os EUA e dão força para o dólar. Na prática, 

uma valorização global do dólar coloca ainda mais pressão sobre as moedas de 
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países emergentes, como o Brasil. Com o fluxo de dólares direcionados para os 

EUA, a taxa de câmbio tende a piorar no Brasil, estimulando a inflação. Sem 

mais assuntos a discutir a reunião foi encerrada as treze horas. Destaca-se que, 

embora as recomendações do Comitê de Investimentos sejam consultivas, a 

implementação dessas sugestões é crucial para o bom desempenho dos 

investimentos do FUNPREV. Reforçamos a necessidade de considerar 

seriamente as orientações do Comitê para maximizar os retornos e assegurar a 

saúde financeira do FUNPREV. Esta ata será publicada e encaminhada para 

apreciação dos Conselhos e Gestores da Instituição, ressaltando a importância 

de alinhar as decisões com as recomendações consultivas para garantir a 

eficácia das estratégias de investimento. 

 

 

TELÊMACO BORBA/PR, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Fernando de Arruda Penteado          Marciano Moleta        Tatiele R. de Oliveira 
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                                                                     CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
                                                                         CALENDÁRIO DE REUNIÕES 2025

      ANEXO I
Município: Telêmaco Borba / Paraná

               Janeiro Fevereiro Março
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 1 1
5 6 7 8 9 10 11 2 3 4 5 6 7 8 CTEI 2 3 4 5 6 7 8 CTEF

12 13 14 15 16 17 18 9 10 11 12 13 14 15 CTEF 9 10 11 12 13 14 15 CTEI
19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 21 22 16 17 18 19 20 21 22
26 27 28 29 30 31 23 24 25 26 27 28 23 24 25 26 27 28 29

30 31
01-Ano Novo  3,4,5-Carnaval 7-Dia da Oração 21-Aniv.Munic.

Abril Maio Junho
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7
6 7 8 9 10 11 12 CTEI 4 5 6 7 8 9 10 CTEF 8 9 10 11 12 13 14 CTEI

13 14 15 16 17 18 19 CTEF 11 12 13 14 15 16 17 CTEI 15 16 17 18 19 20 21 CTEF
20 21 22 23 24 25 26 18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28
27 28 29 30 25 26 27 28 29 30 31 29 30

18-Sexta-f. Santa 20-Páscoa 01-Dia do Trabalho 19-Corpus Christi 

 21-Tiradentes 27-Padroeira do Município

Julho Agosto Setembro
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 1 2 1 2 3 4 5 6
6 7 8 9 10 11 12 CTEF 3 4 5 6 7 8 9 CTEI 7 8 9 10 11 12 13 CTEF

13 14 15 16 17 18 19 CTEI 10 11 12 13 14 15 16 CTEF 14 15 16 17 18 19 20 CTEI
20 21 22 23 24 25 26 17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27
27 28 29 30 31 24 25 26 27 28 29 30 28 29 30

31 7-Independência do Brasil

Outubro Novembro Dezembro
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 1 1 2 3 4 5 6
5 6 7 8 9 10 11 CTEI 2 3 4 5 6 7 8 CTEF 7 8 9 10 11 12 13 CTEI

12 13 14 15 16 17 18 CTEF 9 10 11 12 13 14 15 CTEI 14 15 16 17 18 19 20 CTEF
19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 21 22 21 22 23 24 25 26 27
26 27 28 29 30 31 23 24 25 26 27 28 29 28 29 30 31

12-Nossa Senhora Apª 30 25-Natal

15-Dia do Professor 02-Finados 15-Proc. Rep.

20-Consciência Negra

Férias Câmara Técnica da Educação Infantil
Feriado Câmara Técnica do Ensino Fundamental
Recesso Horário das reuniões
Reunião do Conselho Pleno Manhã: 9h às 10h30

Tarde: 13h30 às 15h
Conselho Pleno: 15h15 às 17h15
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DATA AÇÃO          HORÁRIO   CARGA HOR.
23/05/2024 Planejamento 2h
23/05/2024 Grupo de Estudos 4h

12/09/2025 Planejamento 2h
12/09/2025 Grupo de Estudos 4h

12/12/2025 Planejamento 2h
12/12/2025 Grupo de Estudos 4h

Planejamento 6h
Grupo de Estudos 12h

CONSELHO DE CLASSE
DATA                   HORÁRIO             CARGA HOR.

23/05/2025 2h

12/09/2025 2h

12/12/2025 2h

6h

                                             CONSELHO ESCOLAR
              NOME   REPRESENTATIVIDADE  RG      Assin.

   Presidente do C.E.
   Coordenação Pedagógica
   Professores
   Equipe Técnica/Apoio
   Pai/Mãe

Carimbo e Assinatura
Diretor(A)
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                                                                     CONSELHO FUNDEB
                                                            CALENDÁRIO DE REUNIÕES 2025

  
Município: Telêmaco Borba / Paraná

               Janeiro Fevereiro Março
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 1 1
5 6 7 8 9 10 11 2 3 4 5 6 7 8 2 3 4 5 6 7 8

12 13 14 15 16 17 18 9 10 11 12 13 14 15 9 10 11 12 13 14 15
19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 21 22 16 17 18 19 20 21 22
26 27 28 29 30 31 23 24 25 26 27 28 23 24 25 26 27 28 29

30 31
01-Ano Novo  3,4,5-Carnaval 7-Dia da Oração 21-Aniv.Munic.

Abril Maio Junho
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7
6 7 8 9 10 11 12 4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14

13 14 15 16 17 18 19 11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21
20 21 22 23 24 25 26 18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28
27 28 29 30 25 26 27 28 29 30 31 29 30

18-Sexta-f. Santa 20-Páscoa 01-Dia do Trabalho 19-Corpus Christi 

 21-Tiradentes 27-Padroeira do Município

Julho Agosto Setembro
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 1 2 1 2 3 4 5 6
6 7 8 9 10 11 12 3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13

13 14 15 16 17 18 19 10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20
20 21 22 23 24 25 26 17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27
27 28 29 30 31 24 25 26 27 28 29 30 28 29 30

31 7-Independência do Brasil

Outubro Novembro Dezembro
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 1 1 2 3 4 5 6
5 6 7 8 9 10 11 2 3 4 5 6 7 8 7 8 9 10 11 12 13

12 13 14 15 16 17 18 9 10 11 12 13 14 15 14 15 16 17 18 19 20
19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 21 22 21 22 23 24 25 26 27
26 27 28 29 30 31 23 24 25 26 27 28 29 28 29 30 31

12-Nossa Senhora Apª 30 25-Natal

15-Dia do Professor 02-Finados 15-Proc. Rep.

20-Consciência Negra

Férias
Feriado
Recesso
Reunião Ordinária
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DATA AÇÃO          HORÁRIO   CARGA HOR.
23/05/2024 Planejamento 2h
23/05/2024 Grupo de Estudos 4h

12/09/2025 Planejamento 2h
12/09/2025 Grupo de Estudos 4h

12/12/2025 Planejamento 2h
12/12/2025 Grupo de Estudos 4h

Planejamento 6h
Grupo de Estudos 12h

CONSELHO DE CLASSE
DATA                   HORÁRIO             CARGA HOR.

23/05/2025 2h

12/09/2025 2h

12/12/2025 2h

6h

                                             CONSELHO ESCOLAR
              NOME   REPRESENTATIVIDADE  RG      Assin.

   Presidente do C.E.
   Coordenação Pedagógica
   Professores
   Equipe Técnica/Apoio
   Pai/Mãe

Carimbo e Assinatura
Diretor(A)
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TELÊMACO BORBA – PR 

 
 

 
RELATÓRIO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2024 

O Conselho Municipal de Educação iniciou com as reuniões ordinárias em 29 (vinte e nove) de fevereiro 
de dois mil e vinte e quatro, foram realizadas 10 (dez) reuniões ordinárias do Conselho Pleno, 7 (sete) reuniões 
da Câmara Técnica da Educação Infantil, 6 (seis) reuniões da Câmara Técnica do Ensino Fundamental. As 
reuniões das Câmaras Técnicas aconteceram nos mesmos dias das reuniões do Conselho Pleno, em horários 
que antecederam as reuniões do Pleno. As reuniões do Conselho Pleno tiveram como pautas no decorrer do 
ano: Abertura da Sessão, Leitura das Atas Anteriores, Informes da Presidência, Socialização das Câmaras 
Técnicas e Socialização dos encaminhamentos realizados pelo Setor de Estrutura e Funcionamento. O Decreto 
n.º 30.562, de 14 de junho de 2024 revogou o decreto anterior e nomeou os conselheiros em exercício. 
Conforme a nomeação, segue o mandato dos Conselheiros em exercício:Sandra de Souza Ribeiro Barbosa 
recondução a ser finalizada em 28/02/2025, Deise Fernanda Soares Iank continuidade de mandato, recondução 
de 28/02/2025 até 28/02/2029, Jossana Matsen Freitas continuidade de mandato, recondução de 28/02/2025 
até 28/02/2029, Giovana Teixeira Ribinski recondução a ser finalizada em 28/02/2025, Joseane Cíntia 
Piechnicki continuidade de mandato, recondução de 28/02/2025 até 28/02/2029, Elisabete Cardoso da Silva 
finaliza recondução em 28/02/2027, Patricia Dias Moreira continuidade de mandato até 28/02/2027, Leandro 
Roberto Baran recondução a ser finalizada em 28/02/2027, Suelyn Fernanda da Silva continuidade de mandato 
até 28/02/2027, Márcia Maria Galucha Esculápio continuidade de mandato até 28/02/2027, Mirna Terezinha 
de Oliveira Santiago continuidade de mandato até 28/02/2027, Rufaihe Younes Barberini recondução a ser 
finalizada em 28/02/2025, Inglety Patricia Ferreira Campos recondução a ser finalizada em 28/02/2025, Rose 
Laine Silva de Paula continuidade de mandato, recondução de 28/02/2025 até 28/02/2029, Silmara Cristina 
da Cruz continuidade de mandato, recondução de 28/02/2025 até 28/02/2029, Jacqueline dos Santos 
Schereiber continuidade de mandato, recondução de 28/02/2025 até 28/02/2029, Aparecida de Cássia Oliveira 
Gonçalves continuidade de mandato, recondução de 28/02/2025 até 28/02/2029, Maria Irenice de Lara 
recondução a ser finalizada em 28/02/2025, Crislaine Aparecida Borges recondução a ser finalizada em 
28/02/2025, Tamara Noá Misael continuidade de mandato até 28/02/2027, Olivia Pereira continuidade de 
mandato até 28/02/2027, Rosemira de Fátima Costa Pereira Bueno continuidade de mandato até 28/03/2027, 
Lauren Lorena da Silva Fresk continuidade de mandato até 28/03/2027. Será necessário solicitar nova 
indicação para os segmentos Executivo Municipal, Educação Básica da Rede Estadual de Ensino, Instituições 
de Ensino Particular de Educação Infantil, Sindicato dos Servidores Municipais-SINDSERV, Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA. Quanto aos conselheiros que deixarem de 
representar os respectivos segmentos, esses serão substituídos, assim como os demais conselheiros/as que 
tiverem mais de 3 (três) faltas consecutivas sem justificativas, ou 6 (seis) faltas intercaladas no período de um 
ano, conforme consta no Regimento Interno publicado na Edição n.º 1379 de 12/06/2019. 

 
Câmara Técnica da Educação Infantil (Coordenadora: Elisabete Cardoso da Silva, Vice Coordenadora: 
Rufaihe Younes Barberini) 

A Câmara Técnica realizou estudos sobre os artigos do Regimento Interno que tratam da organização das 
competências das Câmaras Técnicas e a instituição das Comissões Especiais para atender as demandas 
extraordinárias do Conselho; Planejamento das Ações para o ano de 2024; Estudos para a elaboração e 
conclusão da Deliberação da Educação Infantil; Análise dos Processos de Renovação da Autorização para 
Funcionamento da Educação Infantil dos CMEIs Mamãe Marta Margarida, Mário Quintana, Maria Mazzetti, 
Cândido Portinari, Tarsila do Amaral, Vinicius de Moraes, Cora Coralina. Renovação da Autorização para 
Funcionamento da Educação Infantil das Escolas Municipais Professor Paulo Freire-EIEF, Regente Feijó- 
EIEF, Professor Bento Mossurunga-EIEF, Presidente Castelo Branco-EIEF, Dom Bosco-EIEF, Terezinha de 
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Jesus Barreto Cunha-EIEF, Deputado Péricles Pacheco da Silva-EIEF, Mãe do Perpétuo Socorro-EIEF, Santos 
Dumont-EIEF, Doutor Euclides Marcolla-EIEF, Marechal Arthur da Costa e Silva-EIEF, Deputado Fabiano 
Braga Cortes-EIEF, Professora Etelvina Arzua Costa-EIEF e Centro de Educação Infantil Atitude. Renovação 
do Credenciamento para a Oferta da Educação Básica dos Centros Municipais de Educação Infantil Helena 
Kolody, José Paulo Paes, Anita Malfatti. Cessação Definitiva das Atividades Escolares da Educação Infantil 
do Centro de Educação Infantil SESI. Realizou acompanhamento mensal do número de matrículas da 
Educação Infantil das Escolas e CMEIs e a lista de espera das crianças de 0 à 3 anos. Devido as demandas do 
ano letivo de 2024, a Câmara Técnica não conseguiu concluir a agenda de ações planejadas para o ano em 
exercício, dentre essas a II Roda de Conversa, participação nos Encontros de Formação da Educação Infantil 
e Palestra para as Famílias com temas que seriam definidos através de enquetes. 

 
Câmara Técnica do Ensino Fundamental (Coordenadora: Deise Fernanda Soares Iank, Vice 
Coordenadora: Tamara Noá Misael) 

 
A Câmara Técnica realizou estudos sobre os artigos do Regimento Interno que tratam da organização das 
competências das Câmaras Técnicas e a instituição das Comissões Especiais para atender as demandas 
extraordinárias do Conselho; realizou no mês de fevereiro o planejamento das ações para o ano de 2024; 
Análise dos Processos de Abertura para Salas de Recursos Multifuncionais nas Escolas Municipais Marechal 
Arthur da Costa e Silva-EIEF, Professor Paulo Freire-EIEF, 31 de Março-EIEF, Conselheiro Zacarias-EIEF, 
Castro Alves-EIEF e D. Pedro I-EIEF. Teve conhecimento dos Projetos e Programas desenvolvidos pelas 
Escolas, sendo esses: Projeto Jardim de Água e Mel em parceria com a SANEPAR, SEBRAE, Decolar, 
Cinema na Escola, Programa Caiubi, Programas do Governo Federal e Estadual, Adesão do Termo de 
Cooperação Técnica EDUCAJUNTOS, acompanhamento das formações do SEMEANDO Educação. Teve 
conhecimento das Ações desenvolvidas pela Seção do Ensino Fundamental da Divisão de Planejamento de 
Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico. Iniciou os estudos para a Deliberação do Ensino 
Fundamental mas não concluiu. Devido as demandas do ano letivo de 2024, a Câmara Técnica não conseguiu 
concluir a agenda de ações planejadas para o ano em exercício, dentre essas Painéis de Integração do 
Atendimento Educacional Especializado. 

 
Conselho Pleno 

 
O Pleno realizou acompanhamento e participação nas ações da Secretaria Municipal de Educação, instituiu 

uma Comissão representada pelas conselheiras Elisabete Cardoso da Silva, Silmara Cristina da Cruz, Olivia 
Pereira, Tamara Noá Misael, Rosemira Pereira e Márcia M.G. Esculápio, para dialogar com a Secretária de 
Educação sobre o Decreto n.º 30.182 de 07 de fevereiro de 2024, que dispõem sobre os critérios para atuação 
do Coordenador Pedagógico das instituições. Teve a participação da conselheira Silmara Cristina da Cruz para 
representar esse Conselho na Comissão Municipal de Habilitação a Função de Coordenador Pedagógico. Para 
divulgação das ações do Conselho foi criada a página no Instagram pelo link 
https://www.instagram.com/cmeducacao.tb. Tomou conhecimento do Atestado de Regularidade na aplicação 
dos 25% (vinte e cinco por cento) dos Recursos da Educação apresentado pelo contador da SME. Participou 
do XIII Encontro Estadual da UNCME/PR e I Seminário Estadual dos CACS FUNDEB “ Conselhos da 
Educação do Paraná: importância da criação e fortalecimento dos Sistemas Municipais no Controle Social”, 
realizado no município de Araucária nos dias 06 a 08 de maio. Aprovação do Parecer n.º 39/2024 referente ao 
Programa Escola em Tempo Integral, pactuação 2023/2024 realizado adesão ao Programa em agosto de 2023. 
Aprovação da Deliberação n.º 01/2024 que “Dispõe sobre as Normas e Princípios para a Educação Infantil em 
Instituições de Ensino mantidas e administradas pelo Poder Público Municipal e por pessoas jurídicas ou 
físicas de direito privado, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino do Município de Telêmaco Borba- 
Paraná”. Organizou e Participou das XXXVII e XXXVIII Audiências Públicas da Educação. Instituiu Portaria 
para a organização e realização da X Conferência Municipal de Educação, realizada no dia 7 de novembro. 
Participou do Desfile Cívico “Brava Gente Brasileira”. Recebeu Ofício n.º 353/2024, de 10 de julho de 2024 
da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Telêmaco Borba serão submetidas à Correição Ordinária pela 
Corregedoria-Geral do Ministério Público do Paraná; Ofício n.º 549/2024 de 15 de julho de 2024 da 4º 
Promotoria de Justiça da Comarca de Telêmaco Borba-PR, Procedimento Administrativo MPPR- 
0143.24.000629-4; Ofício n.º 156/2024 da Secretaria Municipal de Educação, sendo resposta ao Ofício n.º 
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06/2023 de 26/09/2023 solicitação do CME referente ao cumprimento dos Atos Normativos. Realizou o 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação, e a participação na organização e realização 
da X Conferência Municipal de Educação. Quanto ao orçamento do Conselho o recurso previsto para 2024 foi 
de R$ 26.000,001 (vinte e seis mil reais), desse valor foi investido em diárias R$ 2.730,00 para as conselheiras 
Deise Fernanda Soares Iank R$ 910,00 (novecentos e dez reais), Elisabete Cardoso da Silva R$ 910,00 
(novecentos e dez reais), Olivia Pereira R$ 910,00 (novecentos e dez), Ana Claudia Ribeiro conselheira do 
FUNDEB R$ 910,00 (novecentos e dez). Confecção de Banners e Faixas para o Conselho Municipal de 
Educação R$ 349,15 (trezentos e quarenta e nove reais e quinze centavos). Anuidade da União Nacional dos 
Conselhos Municipais de Educação-UNCME R$ 1.460,00 (mil quatrocentos e sessenta reais). Totalizando R$ 
5.449,15 (cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e quinze centavos). 

 
Pelo Setor de Estrutura e Funcionamento foram encaminhados 55 (cinquenta e cinco) processos, sendo: 43 
(quarenta e três) Processos de Renovação da Autorização para Funcionamento da Educação Infantil, 12 (doze) 
Processos de Autorização para Funcionamento de Salas de Recursos Multifuncionais nas áreas da Deficiência 
Intelectual-DI, Transtornos Globais do Desenvolvimento-TGD, Deficiência Física Neuromotora-DFN, 
Transtornos Funcionais Específicos-TFE. Inserção no Sistema SERE das Resoluções e Pareceres dos referidos 
Processos para atualização da Vida Legal das Intituições. Realizou-se as vistorias complementares para os 
Processos, conforme os Atos Administrativos publicados. Adequação dos Estatutos dos Conselhos Escolares 
de todas as Instituições, adequação da Lei dos Conselhos Escolares-Lei n.º 1594/2007, de 27 de abril de 2007, 
encaminhado para providências em 06/09/2024. Orientações para a Divisão de Planejamento de Ensino e 
Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, referente a avaliação do Referencial Curricular de Telêmaco Borba-PR 
e Projeto Político-Pedagógico das Instituições. Orientações para os/as Secretários/as Escolares referentes a 
organização dos Arquivos e eliminação do documentos em conformidade com a Tabela de Temporalidade. 
Levantamento da situação das Instituições referentes ao Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros- 
CLCB, sendo: 04 (quatro) instituições com Relatórios de Pendências, 18 (dezoito) sem certificados e 17 
(dezessete) com certificados. 

Foram elaboradas 01 Deliberação, 03 Instruções Normativas e 03 Orientações Conjuntas: 
 

-Deliberação n.º 01/2024, de 25 de abril de 2024. Dispõe sobre as Normas e Princípios para a Educação 
Infantil em Instituições de Ensino Mantidas e Administradas pelo Poder Público Municipal e por pessoas 
jurídicas ou físicas de direito privado, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino do Município de Telêmaco 
Borba. 
Publicada no Boletim Oficial, Edição n.º 2357 de 03/05/2024. 

-Instrução Normativa Conjunta n.º 01/2024, de 06 de junho de 2024-SME/SADE/SEF. Instrui sobre os 
procedimentos para arquivo e eliminação dos documentos nas instituições escolares de jurisdição do Sistema 
Municipal de Ensino de Telêmaco Borba-PR. 
Publicada no Boletim Oficial, Edição n.º 2378 de 06/06/2024. 

 
-Intrução Normativa Conjunta n.º 02/2024, de 16 de outubro de 2024-SME/CME. Instrui sobre os 
procedimentos para efetivação das Matrículas nas Instituições de Ensino da Rede Pública de Educação Básica 
e Escolas Municipais nas etapas da Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais, nas modalidades de 
Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, para o ano letivo de 2025. 
Publicada no Boletim Oficial, Edição n.º 2458 de 17/10/2024. 

 
-Instrução Normativa n.º 03/2024, de 11 de novembro de 2024-SME. Estabelece critérios para a organização 
do Calendário Escolar para o ano letivo de 2025 no Sistema Municipal de Ensino de Telêmaco Borba-PR. 
Publicada no Boletim Oficial, Edição n.º 2476 de 12/11/2024. 

 
-Orientação Conjunta n.º 01/2024, de 06 de junho de 2024-SADE/SEF/SME. Orienta sobre a organização 
dos acervos arquivista das instituições da rede municipal de ensino de Telêmaco Borba-PR 

 
1 Execução Orçamentária/Empenhos Emitidos 01/01/2024 até 31/12/2024. 
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Publicada no Boletim Oficial, Edição n.º 2378 de 06/06/2024. 
 
-Orientação Conjunta n.º 02/2024, de 29 de agosto de 2024-SME/CME. Orienta as Instituições da rede 
municipal de ensino sobre a revisão do Projeto Político-Pedagógico e da Proposta Pedagógica Curricular. 
Publicada no Boletim Oficial, Edição n.º 2430 de 30/08/2024. 
 
-Orientação Complementar n.º 01/2024, de 29 de agosto dde 2024-CME.Orienta a avaliação e a revisão do 
Referencial Curricular de Telêmaco Borba-PR. 
Publicada no Boletim Oficial, Edição n.º 2430 de 30/08/2024. 
 
 

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2024. 
 

Conselho Pleno: 
Giovana Teixeira Ribinski, Rufaihe Younes  Barberini, Tamara Noá Misael, Maria Irenice de Lara, Deise 
Fernanda Soares Iank, Rose Laine Silva de Paula, Silmara Cristina da Cruz, Elisabete Cardoso da Silva, Olivia 
Pereira, Márcia Esculápio, Jossana  Matsen Freitas, Rosemira Pereira, Édina de Ftª Batista Leal Medalia.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 11/2024.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede da sua Administração com sede da sua 
Administração à rua Polônia, município de Reserva – Paraná, neste ato representada pelo Secretário Executivo 
do Consórcio, o Senhor CLAUDIOMIR SCHNEIDER ,brasileiro, casado, , domiciliado rua Marechal Floriano 
Peixoto, 616  município de Reserva - Paraná,  portador da Cédula de Identidade RG nº 3.864.149-2/SSP e 
inscrito no CPF sob o n.º 646.097.669-49, doravante denominado CONTRATANTE   e a empresa TATIANE 
CUSTIN BUENO – EIRELI;  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
.460.288/0001-69, com sede à Avenida  04 de setembro, n° 742, sala 04 – município de Reserva do Iguaçu – 
Paraná, neste ato representada pela Senhora TATIANE CUSTIN BUENO portadora do RG nº 9.652.661-0/PR e 
do CPF nº 054.547.019-63, residente e domiciliado(a), na Rua: Antônio Marcelo, 301, Bairro Ljuther King – 
município de Francisco Beltrão - PR, doravante denominada CONTRATADA, decorrente do resultado da 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO  nº 004/2023, regulado pela Lei 
Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações e demais 
especificações e condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste termo,   empresa especializada em terceirização de serviços com locação de mão-de-obra 
e Apoio Administrativa

CLAUSULA SEGUNDA- DO ACRÉSCIMO DO VALOR 
2.1 Fica em vigência para o exercício de 2025 o valor R$ 166.764,96 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e 

sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos), conforme se especifica:

03 - RECEPCIONISTA – CBO 4221-05 – 12 meses
Agente de tráfego, Atendente de clínica veterinária, Atendente de consultório veterinário, Encarregado da 
recepção, Funcionário de setor de informação, Recepcionista atendente, Recepcionista auxiliar de secretária, 
Recepcionista bilíngue, Recepcionista de crediário, Recepcionista de empresa de navegação aérea, 
Recepcionista secretária, Recepcionista telefonista, Recepcionista vendedor de passagens aéreas.
44 04 R$ 

3.474,27
R$ 
13.897,08

R$ 166.764,96

2.2. De acordo com o artigo 57 da Lei 8.666/93, ficam prorrogados os prazos de execução e vigência até 31 de 
dezembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O artigo 65⁰, inciso II da alínea “d” da Lei Federal n⁰ 8.663/1993 com suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES 
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXECUTIVA 005- DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 04. 122.008.2004 –
Manutenção do Programa de Apoio Administrativo e Locação de mão de Obra
3.3.90.37.00.0 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. Todas as demais cláusulas não alteradas por este termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes 
conforme originalmente pactuadas.

Reserva, 11 de dezembro de 2024.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO CAMINHOS DO TIBAGI
Claudiomir Schneider

CONTRATANTE

TATIANE CUSTIN BUENO EIRELLI 
CONTRATADA
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N⁰ 008 - CONTRATO - N⁰. 09/2022

REFERENTE: À LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N⁰. 06/2021

OBJETO DO ADITAMENTO: DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALORES

OBJETO DO CONTRATO: seleção de sociedade empresária especializada para REGISTRO DE PREÇO
objetivando: Contratação de empresa especializada em terceirização de serviços com locação de mão de obra ;
Apoio Técnico e Administrativo, em atendimento aos municípios Consorciados.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI,
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede da sua Administração com sede da sua
Administração à rua: Ari Barbosa Carneiro, sala “A” nº 650, município de Reserva – Paraná, neste ato
representada pelo Secretário Executivo do Consórcio, o Senhor CLAUDIOMIR SCHNEIDER ,brasileiro,
casado, , domiciliado rua Marechal Floriano Peixoto, 616 município de Reserva - Paraná, portador da Cédula
de Identidade RG nº 3.864.149-2/SSP e inscrito no CPF sob o n.º 646.097.669-49, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI , inscrita no CNPJ nº
29.460.288/0001-69, estabelecida à AVENIDA 04 DE SETEMBRO, 742 – SALA 04 , CEP nº. 85.195.000 –
MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - PR representada neste ato pelo seu Sócio TATIANE CUSTIN
BUENO, portador do RG nº 9.652.661-0/PR e do CPF nº. 054.547.019-63, doravante denominada
CONTRATADA, ACORDAM E AJUSTAM firmar o presente Termo de Aditivo nos termos da Lei n⁰8.666/93,
de 21 de junho de 1993, regulado pela Lei Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n.
8.666/93 e suas alterações e demais especificações e condições constantes no Edital desta licitação, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
1.1 É o presente Termo lavrado para fazer constar o aditamento de prazo e acréscimo no valor do Contrato n⁰.

09/22, e seus aditivos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO E DO ACRÉSCIMO VALOR
2.1 Fica em vigência para o exercício de 2024 o valor R$ 907.254,00 (novecentos sete mil, duzentos cinquenta
e quatro reais) assim conforme se especifica:

Item - TIPO DE SERVIÇO
CARGA HORÁRIA

SEMANAL QUANTIDADE VALOR
MENSAL R$

VALOR TOTAL
MÊS R$

VALOR TOTAL
12 MESES

12 - RECEPCIONISTA
44 12 3.474,27 41.691,24 500.294,88
INSALUBRIDADE
20%

12 493,98 5.927,76 71.133,12

TOTAL R$ 571.428,00

Item - TIPO DE SERVIÇO
CARGA HORÁRIA

SEMANAL QUANTIDADE VALOR
MENSAL R$

VALOR TOTAL
MÊS R$

VALOR TOTAL
12 MESES

09 – MOTORISTA DE AUTOMÓVEL
44 04 2.768,36 11.073,04 132.8876,48
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INSALUBRIDADE
20%

04 414,96 1.659,84 19.918,08

AUX
ALIMENTAÇÃO

04 449,03 1.796,12 21.553,44

TOTAL R$ 174.348,00

Item - TIPO DE SERVIÇO
CARGA HORÁRIA

SEMANAL QUANTIDADE VALOR
MENSAL R$

VALOR TOTAL
MÊS R$

VALOR TOTAL
12 MESES

01 – ELETRICISTA
44 01 3.274,44 3.274,44 39.293,28

TOTAL R$ 39.293,28

Item - TIPO DE SERVIÇO
CARGA HORÁRIA

SEMANAL QUANTIDADE VALOR
MENSAL R$

VALOR TOTAL
MÊS R$

VALOR TOTAL
12 MESES

11 - PEDREIRO
44 03 3.394,02 10.182,06 122.184,72

TOTAL R$ 122.184,72
TOTAL R$ 907.254,00

2.2. De acordo com artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, ficam prorrogados os prazos de execução e vigência do
presente termo até 31 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O artigo 65⁰, inciso II da alínea “d” da Lei Federal n⁰ 8.663/1993 com suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXECUTIVA 005- DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 04. 122.008.2004 –
Manutenção do Programa de Apoio Administrativo e Locação de mão de Obra
3.3.90.37.00.0 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Todas as demais cláusulas não alteradas por este termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes
conforme originalmente pactuadas.

E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente instrumento, redigidos em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Reserva, 11 de dezembro de 2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO CAMINHOS DO TIBAGI
Claudiomir Schneider
CONTRATANTE:

TATIANE CUSTIN BUENO EIRELLI
CONTRATADA
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO - N⁰23/2023 

REFERENTE: À LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N⁰04/2023

OBJETO DO ADITAMENTO:  DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALORES

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS 
DO TIBAGI

CONTRATADO: TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI

OBJETO DO CONTRATO: seleção de sociedade empresária especializada para REGISTRO DE PREÇO 
objetivando:  Contratação de empresa especializada em terceirização de serviços com locação de mão de obra ; 
Apoio Técnico e Administrativo, em atendimento aos municípios Consorciados.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede da sua Administração com sede da sua 
Administração à rua: Ari Barbosa Carneiro, sala “A” nº 650, município de Reserva – Paraná, neste ato 
representada pelo Secretário Executivo do Consórcio, o Senhor CLAUDIOMIR SCHNEIDER ,brasileiro, 
casado, , domiciliado rua Marechal Floriano Peixoto, 616  município de Reserva - Paraná,  portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.864.149-2/SSP e inscrito no CPF sob o n.º 646.097.669-49, doravante denominado 
CONTRATANTE   e a empresa   TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI , inscrita no CNPJ nº 
29.460.288/0001-69, estabelecida à AVENIDA 04 DE SETEMBRO, 742 – SALA 04 , CEP nº. 85.195.000 – 
MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - PR representada neste ato pelo seu Sócio TATIANE CUSTIN 
BUENO, portador do RG nº 9.652.661-0/PR e do CPF nº. 054.547.019-63       , doravante denominada 
CONTRATADA, ACORDAM E AJUSTAM firmar o presente Termo de Aditivo nos termos da Lei n⁰8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, regulado pela Lei Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela suas alterações e 
demais especificações e condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
1.1 É o presente Termo lavrado para fazer constar o aditamento de prazo e acréscimo no valor do Contrato 

n⁰23/23, e seus aditivos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO E DO ACRÉSCIMO VALOR
2.1 Fica em vigência para o exercício de 2025 o valor   R$ 504.932,40(quinhentos e quatro mil, novecentos e 
trinta e dois reais e quarenta centavos), assim conforme se especifica:

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTIDADE
VALOR 

MENSAL

VALOR 
TOTAL 

MÊS

VALOR TOTAL 
12 MESES

01-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – CBO 4110-10

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; 
tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. 
Atuam na concessão de microcrédito a microempresários, atendendo clientes em campo e nas 
agências, prospectando clientes nas comunidades.
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44 04 R$ 3.915,90 R$ 
15.663,60

R$ 187.963,20 

02-MOTORISTA DE CAMINHÃO – CBO 7825-10

Transportam, coletam e entregam cargas em geral; guincham, destombam e removem veículos 
avariados e prestam socorro mecânico. Movimentam cargas volumosas e pesadas, podem, também, 
operar equipamentos, realizar inspeções e reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar 
documentação de veículos e de cargas. Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. As 
atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança.

44 06 R$ 4.402,35 26.414,10 R$ 316.969,20

2.2. De acordo com artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, ficam prorrogados os prazos de execução e vigência até 
31 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O artigo 65⁰, inciso II da alínea “d” da Lei Federal n⁰ 8.663/1993 com suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVA 005- DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 04. 122.008.2004 –

Manutenção do Programa de Apoio Administrativo e Locação de mão de Obra

3.3.90.37.00.0 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente instrumento, redigidos em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Reserva, 11 de dezembro de 2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO CAMINHOS DO TIBAGI
Claudiomir Schneider

CONTRATANTE:

TATIANE CUSTIN BUENO EIRELLI 
CONTRATADA
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 4 AO CONTRATO - N⁰ 26/2023

REFERENTE: À LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

N⁰04/2023 –

OBJETO DO ADITAMENTO: ACRÉSCIMO DE VALORES

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS

DO TIBAGI

CONTRATADO: TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI

OBJETO DO CONTRATO: seleção de sociedade empresária especializada para REGISTRO DE PREÇO
objetivando: Contratação de empresa especializada em terceirização de serviços com locação de mão de obra ;
Apoio Técnico e Administrativo, em atendimento aos municípios Consorciados.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI,
inscrito no CNPJ/MFsob nº. 17.058.641/0001-08, com sede da sua Administração com sede da sua
Administração a rua: Ari Barbosa Carneiro, sala “A” nº 650, município de Reserva – Paraná, neste ato
representada pelo Secretário Executivo do Consórcio, o Senhor CLAUDIOMIR SCHNEIDER ,brasileiro,
casado, , domiciliado rua Marechal Floriano Peixoto, 616 município de Reserva - Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG nº 3.864.149-2/SSP e inscrito no CPF sob o n.º 646.097.669-49, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI , inscrita no CNPJ nº 29.460.288/0001-69,
estabelecida à AVENIDA 04 DE SETEMBRO, 742 – SALA 04 , CEP nº. 85.195.000 – MUNICÍPIO DE
RESERVA DO IGUAÇU - PR representada neste ato pelo seu Sócio TATIANE CUSTIN BUENO, portador do
RG nº 9.652.661-0/PR e do CPF nº. 054.547.019-63 , doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM E
AJUSTAM firmar o presente Termo de Aditivo nos termos da Lei n⁰8.666/93, de 21 de junho de 1993, regulado
pela Lei Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações e demais
especificações e condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
1.1 É o presente Termo lavrado para fazer constar o acréscimo no valor do Contrato n⁰26/23.

CLAUSULA SEGUNDA- DO ACRÉSCIMO DO VALOR
2.1 Fica em vigência para o exercício de 2025 o valor R$ 280.558,08 (duzentos e oitenta mil, quinhentos e

cinquenta e oito reais e oito centavos), conforme se especifica:

03 - RECEPCIONISTA – CBO 4221-05
Agente de tráfego, Atendente de clínica veterinária, Atendente de consultório veterinário, Encarregado da
recepção, Funcionário de setor de informação, Recepcionista atendente, Recepcionista auxiliar de secretária,
Recepcionista bilíngue, Recepcionista de crediário, Recepcionista de empresa de navegação aérea,
Recepcionista secretária, Recepcionista telefonista, Recepcionista vendedor de passagens aéreas.

44 06 R$
3.474,27

R$
20.845,62

R$ 250.147,44

44 06 R$ 422,37 R$ 2.534,22 R$ 30.410,64
TOTAL R$ R$ 280.558,08

INSALUBRIDADE 20% - SOLICITAÇÃO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ - PARANÁ

2.2. De acordo com o artigo 57 da Lei 8.666/93, ficam prorrogados os prazos de execução e vigência até 31 de
dezembro de 2025.
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CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O artigo 65⁰, inciso II da alínea “d” da Lei Federal n⁰ 8.663/1993 com suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXECUTIVA 005- DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 04. 122.008.2004 –
Manutenção do Programa de Apoio Administrativo e Locação de mão de Obra
3.3.90.37.00.0 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. Todas as demais cláusulas não alteradas por este termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes
conforme originalmente pactuadas.

E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente instrumento, redigidos em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Reserva, 11 de dezembro de 2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO CAMINHOS
DO TIBAGI

Claudiomir Schneider
CONTRATANTE:

TATIANE CUSTIN BUENO
EIRELI CONTRATADA
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–

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 30/2023

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO
TIBAGI, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede da sua Administração com sede
da sua Administração à rua: Ari Barbosa Carneiro, sala “A” nº 650, município de Reserva – Paraná,
neste ato representada pelo Secretário Executivo do Consórcio, o Senhor CLAUDIOMIR SCHNEIDER
,brasileiro, casado, , domiciliado rua Marechal Floriano Peixoto, 616 município de Reserva - Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.864.149-2/SSP e inscrito no CPF sob o n.º 646.097.669-49,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TATIANE CUSTIN BUENO – EIRELI; pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.460.288/0001-69, com sede à Avenida 04 de
setembro,, n° 742, sala 04 – município de Reserva do Iguaçu – Paraná, neste ato representada pelo
Senhor TATIANE CUSTIN BUENO portador do RG nº 9.652.661-0/PR e do CPF nº 054.547.019-63,
residente e domiciliado(a), na Rua: Antônio Marcelo, 301, Bairro Ljuther King – município de
Francisco Beltrão - PR, doravante denominada CONTRATADA, decorrente do resultado da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 004/2023, regulado pela Lei Federal
n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações e demais
especificações e condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste termo, empresa especializada em terceirização de serviços com locação de
mão-de-obra e Apoio Administrativa

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
De conformidade com o Artigo 65, da Lei Federal nº. 8666/93, fica acrescido ao valor inicial contratado

R$ 330.482,64 (trezentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro

centavos),para a execução do objeto contratado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma das

especificações e condições constantes do Edital e seus anexos.

02-MOTORISTA DE CAMINHÃO – CBO 7825-10

Transportam, coletam e entregam cargas em geral; guincham, destombam e removem veículos
avariados e prestam socorro mecânico. Movimentam cargas volumosas e pesadas, podem, também,
operar equipamentos, realizar inspeções e reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar
documentação de veículos e de cargas. Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. As
atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de
segurança.

HRS/SEMANA QUANTIDADE UNITÁRIO VALOR
MÊS

TOTAL 12
MESES

44 06 R$ 4.402,35 R$
26.414,10

R$
316.969,20

INSALUBRIDADE 20% 02 R$ 563,06 R$ 1.126,12 13.513,44
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–

 
 CLÁUSULA TERCEIRA
 DO PRAZO
 De acordo com o artigo 57 da Lei 86666/93, altera o prazo de execução e vigência até 31 de
dezembro de 2025.
 .
 CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
 Os recursos necessários para a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, constantes do Orçamento Vigente deste Consórcio Contratante:

02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 005- DIVISÃO DE APOIO
ADMINISTRATIVO 04. 122.008.2004 – Manutenção do Programa de Apoio Administrativo e Locação
de mão de Obra 3.3.90.37.00.00– LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes na data
de 25/03/2022.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Reserva, Estado do Paraná, para dirimir todas as questões oriundas do
presente Contrato, sendo esta, competente para a propositura de qualquer medida judicial, decorrente
deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em três vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e
jurídicos.

Reserva-PR, aos 09 de dezembro de 2024.

Claudiomir Schneider
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAMINHOS DO TIBAGI
ecretario Executivo

Tatiane Custin Bueno- EIRELI
Tatiane C.Bueno
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2022.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, inscrito no CNPJ/MF sob nº.
17.058.641/0001-08, com sede da sua Administração na Câmara Municipal de Reserva, Rua Generoso Marques, 1035, centro,
Reserva, PR, neste ato representado pelo Secretário Executivo do Consórcio, o Senhor Claudiomir Schneider, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI, inscrita
no CNPJ nº 29.460.288/0001-69, estabelecida à Avenida 04 de Setembro, 742 – sala 04, CEP nº. 85.195.000 – Município de Reserva
do Iguaçu - PR representada neste ato pelo seu Sócio TATIANE CUSTIN BUENO, portador do RG nº 9.652.661-0/PR e do CPF nº.
054.547.019-63, doravante denominada CONTRATADA, decorrente do resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
nº 04/2022, regulado pela Lei Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações e demais
especificações e condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presente licitação é A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa especializada em terceirização de
serviços com locação de mão de obra ; Apoio Técnico e Administrativo, em atendimento aos municípios Consorciados, conforme
especificações e condições constantes na Ata de Registro de preços, e Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
 De acordo com o Artigo 57 da Lei Federal 8666/93, fica prorrogado o prazo de vigência e execução até 31 de dezembro de 2025.
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes na data de 09/08/2022.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Reserva, Estado do Paraná, para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo
esta, competente para a propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas
abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Reserva-PR, aos 09 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE

Claudiomir Schneider
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI
Secretário Executivo

CONTRATADA

Tatiane Custin Bueno- EIRELI

Tatiane C.Bueno
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–

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 024/2022.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO
TIBAGI, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede da sua Administração na
Câmara Municipal de Reserva, Rua Generoso Marques, 1035, centro, Reserva, PR, neste ato
representado pelo Secretário Executivo do Consórcio, o Senhor Claudiomir Schneider, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.460.288/0001-69, estabelecida à
Avenida 04 de Setembro, 742 – sala 04, CEP nº. 85.195.000 – Município de Reserva do Iguaçu - PR
representada neste ato pelo seu Sócio TATIANE CUSTIN BUENO, portador do RG nº
9.652.661-0/PR e do CPF nº. 054.547.019-63, doravante denominada CONTRATADA, decorrente
do resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2022, regulado pela Lei
Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações e demais
especificações e condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a
seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste termo, seleção de sociedade empresária especializada objetivando a
Contratação de empresa especializada em terceirização de serviços com locação de mão de obra ,
em atendimento aos municípios Consorciados;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DO VALOR
 2.1 De conformidade com o Artigo 65, da Lei Federal nº. 8666/93, fica acrescido ao valor inicial
contratado R$ 228.999,24 (duzentos vinte oito mil, novecentos noventa nove reais, vinte e quatro
centavos) para a execução do objeto contratado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma
das especificações e condições constantes do Edital e seus anexos.

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

QUANTIDADE VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL MÊS

VALOR
TOTAL 12

MESES
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS–
44 03 R$4.666,66 R$ 13.999,80 R$

167.999,76
AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

03 R$ 411,43 R$ 1.234,29 R$
14.811,48

HORAS
EXTRAS –
MÁXIMO 50
HORAS MÊS
VALOR HORA
R$ 25,66

03 R$ 1.283,00 3.849,00 R$
46.188,00

MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PARANA TOTAL R$ 228.999,24
 
 2.2 De acordo com o artigo 57 da Lei 86666/93, altera o prazo de execução e vigência até 31 de
dezembro de 2025.
 .
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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–

 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 005- DIVISÃO DE APOIO
ADMINISTRATIVO 04. 122.008.2004 – Manutenção do Programa de Apoio Administrativo e
Locação de mão de Obra 3.3.90.37.00.00– LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes na
data de 28/09/2022.

DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Reserva, Estado do Paraná.

Reserva-PR, aos 09 de dezembro de 2.024.

Claudiomir Schneider
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAMINHOS DO TIBAGI
Secretário Executivo

Tatiane Custin Bueno- EIRELI

Tatiane C.Bueno
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.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2022.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CAMINHOS DO TIBAGI, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede
da sua Administração na Câmara Municipal de Reserva, Rua Generoso Marques, 1035,
centro, Reserva, PR, neste ato representado pelo Secretário Executivo do Consórcio, o
Senhor Claudiomir Schneider, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TATIANE CUSTIN BUENO
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.460.288/0001-69, estabelecida à Avenida 04 de
Setembro, 742 – sala 04, CEP nº. 85.195.000 – Município de Reserva do Iguaçu - PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presente licitação é A presente licitação tem por objetivo a Contratação de
empresa especializada em terceirização de serviços com locação de mão de obra ;
Apoio Técnico e Administrativo, em atendimento aos municípios Consorciados,
conforme especificações e condições constantes na Ata de Registro de preços, e Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
 De conformidade com o Artigo 65, da Lei Federal nº. 8666/93, fica acrescido ao valor
inicial contratado R$ 55.999,92 (cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove
reais e noventa e dois centavos), para a execução do objeto contratado pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma das especificações e condições
constantes do Edital e seus anexos.

 – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS -Limpeza Urbana

horas/semanais
Quantidade

Valor unit. R$ Valor Mensal
R$

Valor 12 meses
R$

44 01 4.666,66 4.666,66 55.999,92
01 (um) - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS PARA MUNICÍPIO DE
IPIRANGA – PR,
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
 Os recursos necessários para a execução do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias, constantes do Orçamento Vigente deste Consórcio
Contratante:
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXECUTIVA 005- DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 04. 122.008.2004 –
Manutenção do Programa de Apoio Administrativo e Locação de mão de Obra
3.3.90.37.00.0 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as
partes na data de 09/08/2022.
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CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Reserva, Estado do Paraná, para dirimir todas as
questões oriundas do presente Contrato, sendo esta, competente para a propositura de
qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em três vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que
produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Reserva-PR, aos 09 DE DEZEMBRO de 2024.

CONTRATANTE

Claudiomir Schneider
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAMINHOS DO TIBAGI
Secretário Executivo

CONTRATADA

Tatiane Custin Bueno- EIRELI

Tatiane C.Bueno
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EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO - N⁰. 05/2021 

REFERENTE: À LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N⁰04/2021

OBJETO DO ADITAMENTO: DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALORES

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS 
DO TIBAGI

CONTRATADO: TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI

OBJETO DO CONTRATO: seleção de sociedade empresária especializada para REGISTRO DE PREÇO 
objetivando:  Contratação de empresa especializada em terceirização de serviços com locação de mão de obra ; 
Apoio Técnico e Administrativo, em atendimento aos municípios Consorciados.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede da sua Administração com sede da sua 
Administração à rua: Rua Polônia, município de Reserva – Paraná, neste ato representada pelo Secretário 
Executivo do Consórcio, o Senhor CLAUDIOMIR SCHNEIDER ,brasileiro, casado, , domiciliado rua 
Marechal Floriano Peixoto, 616  município de Reserva - Paraná,  portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.864.149-2/SSP e inscrito no CPF sob o n.º 646.097.669-49, doravante denominado CONTRATANTE   e a 
empresa   TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI , inscrita no CNPJ nº 29.460.288/0001-69, estabelecida à 
AVENIDA 04 DE SETEMBRO, 742 – SALA 04 , CEP nº. 85.195.000 – MUNICÍPIO DE RESERVA DO 
IGUAÇU - PR representada neste ato pelo seu Sócio TATIANE CUSTIN BUENO, portador do RG nº 
9.652.661-0/PR e do CPF nº. 054.547.019-63       , doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM E 
AJUSTAM firmar o presente Termo de Aditivo nos termos da Lei n⁰8.666/93, de 21 de junho de 1993, regulado 
pela Lei Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações e demais 
especificações e condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
1.1 É o presente Termo lavrado para fazer constar o aditamento de prazo e acréscimo no valor do Contrato n. 

⁰05/21 e seus aditivos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO ACRÉSCIMO DO VALOR 
2.1 Fica em vigência para o exercício de 2025  o valor  R$ 1.317.036,00(um milhão, trezentos e dezessete mil, 

trinta e seis reais) conforme se especifica:

Item - TIPO DE SERVIÇO

CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANT
IDADE

VALOR 
MENSAL

VALOR 
TOTAL MÊS

VALOR 
TOTAL 12 

MESES
06-MOTORISTA DE CAMINHÃO – CBO 7825-10
Transportam, coletam e entregam cargas em geral; guincham, destombam e removem veículos avariados 
e prestam socorro mecânico. Movimentam cargas volumosas e pesadas, podem, também, operar 
equipamentos, realizar inspeções e reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar 
documentação de veículos e de cargas. Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. As 
atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança.
44 10 3.942,85 39.428,50 473.142,00
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 10 459,50 4.595,00 55.140,00
HORAS EXTRAS-MÁXIMO 50 10 1.093,00 10.930,00 131.160,00
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HORAS MÊS R$ 21,86 h.
TOTAL R$ 659.442,00

07-OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS – CBO 7151...
Planejam o trabalho, realizam manutenção básica de máquinas pesadas e as operam. Removem solo e 
material orgânico "bota-fora", drenam solos e executam construção de aterros. Realizam acabamento em 
pavimentos e cravam estacas.
44 10 3.946,45 39.464,50 473.574,00
AUX. ALIMENTAÇÃO 10 459,50 4.595,00 55.140,00
HORAS EXTRAS MÁXIMO 50 
HORAS MÊS R$  21,48 h.

10 1.074,00 10.740,00 128.880,00

TOTAL R$ 657.594,00

2.2. De acordo com o artigo 57 da Lei 8.666/93, fica prorrogado o prazo de execução e vigência até 31 de 
dezembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O artigo 65⁰, inciso II da alínea “d” da Lei Federal n⁰ 8.663/1993 com suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES 
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXECUTIVA 005- DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 04. 122.008.2004 –
Manutenção do Programa de Apoio Administrativo e Locação de mão de Obra
3.3.90.37.00.0 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Todas as demais cláusulas não alteradas por este termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes 
conforme originalmente pactuadas.

E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente instrumento, redigidos em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Reserva, 11 de dezembro de 2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO CAMINHOS DO TIBAGI
Claudiomir Schneider

CONTRATANTE:

TATIANE CUSTIN BUENO EIRELLI 
CONTRATADA


